
PREFEITURA MUNICIPAT DE LUCENA

I SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Exm Senhor PREFEITO

NOME (PESSOA FÍSICA OU JURIDICA):

REQUERIMENTO

N9 DO PROTOCOLO

oo4r2l20.23

Claridia Valeria S.alerno de Mplo

ENDEREÇo: Rua Bacharel Irinaldo de Albuquerque Chaves, No zor - Aeroclube
Bloco B, Apt zz6 - Cond. Val Paraiso I João Pessoa-PB/CEP: 58.o3G46o
TELEFoNE: (69) 99z19-5o6r
E.MAIL:

EST. CIVIL:

Solteira
NATURALIDADE:

Goiania-GO
PROFISSÃO:

Aposentada

NE IDENTIDADE:

769j96 SSP-RO
N9 CNPJ OU CPF:

3r5.564.9j2-t5

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:
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CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E
TABELIONATO CT'NHA DOS SAIYTOS

EscRrruRA Púsl,rcl DE COMPRA E VENDA

Í.46
Fls. 13/14/15
lo Traslado

Iroci Cunha dos Santoa
Tabeliâ

Saibam quantos este público lnstrumento de Escritura de compra e Venda,

bastante virem, que aos vinte e cinco (25) dias do mês de maio (05) do ano dois mil e vinte e
dois l25lOSl2O22), neste Cartório de Fagundes, distrito de Lucena, Estado da Paraíba,

República Federativa do Brasil, em meu cartório, perante mim Tabeliã, compareceram:

como OUTORGANTE VENDEDORA: MARTA NUNES DE OUVEIRÂ, brasileira, maior e capaz,

vendedora, (a) qual se declara sob sua responsabilidade civil e criminal que seu estado civil é

solteira até a presente data, além de não manter nenhuma união estável, sob as penas da

lei, conforme prevê o artigo 1.723 e seguintes, do código civil brasileiro lei ns 10.406/2@2),
e que o conteúdo do referido assentamento constante na certidão de Nascimento,

expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Mossoró -RN. Matricula
0949460155 1966 1 00067 040 0049636 73, continua inalterado, sob pena de

responsabilidade civil e criminal em caso de informação falsa, cuja cópia fica arquivada em

minha Serventia data, inscrita sob CPF de ns 480.536.944-20, portadora da carteira de

identidade de ng 818.899-SSP/RN., natural de Mossoró-RN, data de nascimento,

O6/t01t966, filha de Luiz Januario de Oliveira e Antonia Nunes de Oliveira, Residente e

domiciliada na Rua: Dr. Hermano Sá,39, Tibiri em Santa Rita-PB., email: não informado. E de
outro lado como OUTORGADA COMPRADORA: CIÁUDIA VALÊRh SAIIRNO, brasileira, maior
e capaz, aposentada, inscrita sob CPF de ne 315.564.932-15, portadora da carteira de

identidade de ne 769.396-SSP-RO. Natural Goiânia -GO. Data de nascimento O3lO7ll97Ü.
Filha de Pasqual Salerno Neto e Anisia Nunes da Silva, casada sob o Regime da Comunhão

Parcial de Bens, em data de 02/12/2011, na vigência da Lei Federal nç.6.5L5fi7, conforme
Certidão de Casamento expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoa Naturais de Porto

velho -Ro., Marricula 095687.01.55.2011.2.00105.013.@24043 31. Com o senhor COSME

ALVES DE SOUZA brasileiro, maior e capaz, aposentado, inscrito sob CPF de n"192.111.802-
214, portador da carteira de identidade de n" 31O.365-5SDS/RO. Natural Rio Branco-AC, data

de nascimento 22107 /1959. Í'úho de Joaquim Gomes de Souza e Raimunda Alves dos Santos,

Residentes e domiciliados na avenida Francisco Brandão, 1487, Manaíra em João Pessoa-
PB. Declaram os Outorgados que o conteúdo do referido assentamento constante na

Certidão de Casamento, continua inalterado, sob pena de responsabilidade civil e criminal

em caso de informação falsa. os presentes foram reconhecidos

CaÍtor
stÍo
dos

ci
Sa

em sua identidade e

vALIDo EM ToDo TEÍIRIÍÔR,O *",ot?
ntcs

OS
INVÁIIOA ÊSTÊ OOCUMENTO

io do

gundesa
Rua:l\i 354169 c

rel: 83 - 32

Re

,1 1à

98884'1200



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

t</)
"lllt

cãpacidade, como os próprios de que trato, em conformidade com o inciso ll do § 1e do
artigo 215, da Lei 10.406/2002 (Código Civil), face às declarações e identlficações a mim

apresentadas, em seus originais, do que dou fe. Então, pelos contratantes, me foi dito, em
idioma nacional e de forma inequívoca perante mim Tabeliã que esta subscreve, através dos

documentos apresentados ê âcima mencionados, os quais foram fornecidos pelo(aXosXas)

outorgante(s), que respondem civil e criminalmente por quaisquer eventualidade (s) que

venha(am) a ocorrer, do que dou fé. Que, por justo título e absolutamente livre e
desembaraçado de quaisquer ônus reais, dívidas, hipotecas legais, judiciais ou
convencionais, taxas ou impostos em atraso, ou outrâs ações reais ou pessoais

reipersecutórias relativas ao imóvel- E, assim, pela Outorgante Vendedora, me foi dito que

são legítimos proprietários e possuidores do imóvel descrito, e que VENDEM a(oXos)

mesmo(aXsXas) Outorgado(a)(s)(as) Comprador(aXesXas), UM (01) |MÓVEL descrito(s) e

caracterizado(s) na forma abaixo Um terreno medindo 08m00 de frente e fundos por 25m0O

de comprimeoto de ambos os lados. Situado na Rua proietada, Sitio Gameleíra, Distrito de

Gameleira nesta cidade de Lucena-PB. Devidamente matriculado no Crrtório Serviço Notarial

e Registral de Lucena Comarca de Cabedelo-PB., Estado da Paraíba, às folhas 170 V, do livro

2-1, sob ns. de ordem da Matricula 4736, em data 26ltt/2014, e certidão negativa de ônus,

datada de 26/0412022, arquivada neste Cartório, Cadastrado na Prefeitura Municipal de

Lucena, Estado da Paraíba, no IPTU - lmposto Predial Territorial Urbano, inscrição Municipal
sob o número 1.ün4.0O8.O1.O255.«XX)-8, cuja certidão negativa de débito do IPTU fica

arquivada em meu Serviço Notarial. Sendo que o referido imóvel foi vendido pelo preço
previamente acordado de RS 25.000,00 ( vinte e cinco mil reais), conforme Recibo de

Compra e Venda firmado entre as partes em data de 24/0512O22, pago à vista, através de
transferência bancária e assim, satisfeitos de todo a transação da venda, dão ao(s)

outorgado(s) plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais do(s) mesmo(s)

reclamar(em) com fundamento nesta transação, e lhe cede(m) e transfere(m) todo domínio,
direito, ação e posse que tinha(m) sobre o(s) aludido(s) imóvel(eis), havendo-o desde já por

empossado no mesmo, por força deste instrumento e da clausula constituti, obrigando - se

por si, herdeiros e sucessores, a Íazer esta venda sempre boa, firme e valiosa a todo
tempo, e a resguardar o adquirente dos riscos da evicção de direito. Pelo (s) outorgante (s)

ainda foi dito estar(em) isento(s) de qualquer contribuição ao lnstituto Nacional de Seguro

Social, nos termos da legislação vigente. Pelo (s) outorgado (s) foi dito que aceita esta

Escritura em todos os seus expressos termos e declara. Certifico o seguinte: 1. Que sobre o
presente ato foi emitida DOI; 2. que foi recolhido o seguinte lmposto: lTBl Guia de
informação ns-, pago a Prefeitura Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, no valor de RS

819,00( oitocentos e dezenove reais ), alíquota de 3,0% (três por cento), sobre laudo fiscal

no valor de RS 27.300,00 (vinte e sête mil e trezentos reais), referente ao imóvel registrado
no Cartório - Serviço Notarial e Registral de Lucena Comarca de Cabedelo Estado da

Paraíba, sob matrícula 4736, - 3. O(AXS) OUTORGANTE(S) declara(m) os Outorgantes
Vendedores sob responsabilidade ciül e penal, que não está inclusa na condição de pessoas

politicamente expostas. O(AXS) OUToRGADO(AXS) declara(m) Declara sob responsabilidade

ciül e penal, que não está inclusa na condiÉo de pessoas politicamente expostas, e ainda

declara expressamente que são dispensadas a apresentaÇão da certidão relativa a tributos
sobre o imóvel ora transacionado, respondendo pel existentes,
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e determina o Decreto n'93.240 de 09 de setembro de 1986, no seu Art. 10, V,§

2o, eximindo este Serviço Notarial e Registral, e seus titulares de qualquer responsabilidade

civil ou criminal. fusim o disseram e dou fé;4. que ficam arquivadas nesta serventia cópias

dos documentos apresentados e exigidos por lei;5. que foram dispensadas a presença de

testemunhas, conforme Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba;

6. gue foi(ram) apresentada(s) a(s) seguinte(s) CERTIDÃO(ÔES):6.1 - A(s) parte(s) declara[m]
expressamente sob as penas da lei que, foram cientificadas pelo Tabelião da possibilidade

da obtenção prévia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), Certidão no:

16505492/2022 Expedição: 24/05/2022, às 77:L7;43 Validade: 20/11/2022 - 180 (cento e

oitenta) dias, contados da data de sua expedição. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

REIÁTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNÉO.
Emitida às 16:1.5:45 dodia05/OL/2A22. válidaaté04/0712022.
Código de controle da certidão: 79\4.2O2L.3878.C833, nos termos do art. il2-A da CLT,

com a redação dada pela Lei ns 12.440/2011, conforme Recomendação ne 03 do CNJ e

Ofício-Circular GEFEX/CGJ na 02O/2O12, dispensando a apresentação da mesma, eximindo
este Serviço Notarial, e seus titulares de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 6.2 -

Certidão de ÔNUS REAIS: foi apresentada a certidão de re8istro de imóveis e de ônus reais,

datada de 26 de abril, 2O22, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, expedida pelo Serviço

Notarial e Registral de Lucena, da Comarca de Cabedelo/P8, na qual consta a INEXISTÊNC|A

de ônus reais e de açôes reais e pessoais reipersecutórias gravando o imóvel objeto deste
negócio jurídico, de propriedade da outorgante vendedora, a qual fica arquivada nestas

Notas; 6.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal sob ne., foram realizadas buscas na
presente data junto à Central Nacional de lndisponibilidade de Bens - CNIB, não sendo
encontrado qualquer anotação de lndisponibilidade de Bens em nome da Outorgante
Vendedora, que impeçam a lavratura deste ato, de acordo com o relatório de Consulta de

lndisponibilidade com resultado negativo, Código Hash:91a5 .f156. f9a3- ecf1.8ceb. b647.
c091.ac12.8835.f825f1.em 25l0sl2o22 7. que o(s) imóvel(eis) encontra(m)-se inscrito(s),
conforme Lei Ne 7.433, de 18 de dezembro de 1985, regulamentada pelo Decreto Ne

93.240, de 09 de Setembro de 1986; 8. que o(s) outorgante(s) vendedor(aXesXas)

declara(m) sob as penas da lei (responsabilidade civil e penal) que não existem açôes reais

e/ou pessoais reipersecutórias, ônus reais, ou quaisquer outros feitos judiciais, impeditivos
da transação do imóvel objeto desta escritura; 9. De acordo com o Provimento 0V2016, da

Corregedoria Geral de Justiça, publicado no DJE de 18.01.2016, fica suspenso, a emissão da

Guia de Comunicação de Escritura no âmbito do Estado da Paraíba; 10. que o(sXas)

Outorgado(aXs)(as) Comprador(aXesXas) declara(m), expressamente, que foram
dispensadas as certidões relativas a Tributos e Feitos Ajuizados, de acordo com o
Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba, eximindo este Serviço

Notarial de quaisquer responsabilidades; 11. Que não foi feita a distribuição da presente

escriturâ de acordo com a Resolução Ns 34, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,

datada de 29 de outubro de 1996, devidamente publicada no Diário da Justiça, em 01 de
novembro de 1996; 12. A(s) parte(s) declara(m) expressamente sob as penas da lei, que não

houve intermediação do negócio imobiliário por nenhum profissional regularmente inscrito
no Conselho Regional - CRECI, nos termos da Lei Estadual ne 9.807, de 14 de lunho de 2012.
12.1. Pela Outorgante e pelo Outorgado me foi dito mais, que desde já autorizam e
requerem à Oficiala do Registro de lmóveis de Lucena, da Comarca de Cabedelo/PB, a

proceder a todos os atos de registro, averbações, cancelamentos e prenotações, cientes de
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que a transmissão entre vivos da propriedade SOMENTE se dá mediante o registro;-ffi#
translativo no Registro de lmóveis, conforme artigo 1.245, caput e § 1g da Lei LO.4O6/2ú2
(código civil Em cumprimento ao disposto no Art. 215 § 1e v do código civil Brasileiro foram
cumpridas todas as exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do ato. Em
cumprimento ao disposto no Art. 215 § 1e V do Código civil Brasileiro foram cumpridas
todas as exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do ato. E, por estarem assim
justos e contÍatados, me pediram que lavrassem esta Escriturâ, que lhes sendo lida em voz
alta foi achada conforme e aceita. Eu. lraci Cunha dos Santos, tabeliã (ass) MARTA NUNES
DE OLIVEIRA. CLAUDIA VALÊRh SAIIRNO .Era o que se continha em dita escritura aqui
fielmente transcrita. Dou fé. Emolumentos: Escritura: RS 493,50, FEpj: RS 9O,BO, Mp 7,90
FARPEN: RS 67,93, ISS RS 24,67. Selo Digitat AML4O871-KZGV; consutte a autenticidade em
HTTP://selodi l.tipb.ius.br

1,ertó tro ü,, it e
lraci C

9antss
n tos

Rua 74
êllâ
Fagundeg

t3aâ.{".í200

IRUA S/ÃO JOSÉ, 474, FAGUNDES - LUCENA-PB. TEL 3293.1286 e 988841200 -
99 14.9332.cartoriofagurdes@homatl.com
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ESTADO DA PARAíBA

Distrito de Fagundes - Lucena-PB
Oficiala e Tabeliã: lraci Cunha dos Santos

Rua São José, s/n, Fone: (83) 3293.1286/ 988841200
Email: cartóriofagundes@hotmail.com

@
ESCRITURA PÚBIICA DE ADITAMENTO

Livro: 67

Folha(s): 78
IRACI CUNHA DOS SANTOS

labelra

ESCRITURA PÚBLICA DE ADITAMENTO, que fazem e assinam: de um lado como
0UTORGANTE(S): MARTA NUNES DE OUVEIRA; E DE OUTRO LADO OUTORGADOS

COMPRADORES: CLAUDIA VALÉRIA SALERNO e seu esposo COSME ALVES DE SOUZA, na forma
abaixo como se declaram.

SAIBAM todos quantos esta ESCRITURA PÚBLICA DE ADTTAMENTO, virem que aos

dez (10) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil evinte e dois (2022l,, nesta cidade de

Lucena, Estado Paraíba, Rua São José, s/n, Bairro Distrito de Fagundes, em minha serventia cujos
serviços a mim foram regularmente delegados pelo Poder Público Estatal, em aditamento de

Ofício à ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA, lavrada nestas Notas, no livro E-66, folhas

731L4/t5 em deta de 25/05/2022, ainda não registrada no competente Ofício de Registro de

lmóveis deste Município de Lucena-PB, em que figuram de um lado como OUTORGANTE

VEiIDEDOR: MARTA NUNES DE OUVEIRA, inscrlta no CPF sob ne.480.536.9M-2O. E DE OUTRO

LADO COMO OUTORGADOS COMPRADORES: CIÂUDIA VAIÉRIA SATTRNO , inscrita sob CPF de nS

315.554.932-15, e seu esposo COSME ALVES DE sOUZA., inscÍito sob CPF de ne792.171.81244 ,
todos deüdamente qualificados no lnstrumento ora aditado, em virtude de evidente erro
material, para fazer constar que foram apresentados pelos Outorgantes Vendedores e pelos

Compradores os seguintes documentos: e) DAM - lTBl - Processo ne. 100116.22.1, pago a

Prefeitura Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, no valor de RS 819,(x)( Oitocentos e dezenove
reais), conforme laudo de avaliação no valor de RS 27.3m,00( vinte e sete mil e trezentos reais),

alíquota de 3,0%(três por cento), recolhido em 08/06 12022, conÍorme Certidão de QuitaÉo sob
ne.000392, com código de validação .K1O850694, emitida em LO|LL{2OZ2, b) Certidão Negativa
de Débito Municipal sob ne.00(852 emitida em data de 10/11/2022, inscrição lmobiliária
1.ün4.m8.01.0255.0000.8, emitida Via lnternet, no endereço t tr ;., .r ' ,.,,r1 +, ,., yllr1i!. s,r!t:_ll!,

assinada pelo Secretário da Receita da Prefeitura Municipal de Lucena-PB., pelo que faço o
presente ADITAMENTO, que passa a fazer parte integrante complementar daquele título original.
Dou fé. ficando a mesma aditada e ratificada em todas suas demais condições para produzir seus

efeitos legais e de direito, do que dou fé. Eu, lraci Cunha dos Santos, Tabeliã Pública (ass). Era o
que se continha em dita escritura aqui fielmente transcrita. Dou fé. lsenta de Emolumentos: Selo

Digital: AM.J22726-EGQE, Consulte a autenticidade em HTTP:/ /selodigital.tjpb.jus.br.
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RELATÓRIO DE PROCESSOS
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Prefeilura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

0011212023 CLAÚDIA VALÉRIA SALERNO DE MÊLO

DESTINO

PREFEIÍURA DÊ LUCENA

DATA

10/03/2023 11:50:56

Págana 1 do 2 1OlO3l2O23 1 1 :53:54

TIPO ORIGEM

rMoBtLtÁRto - cERÍtDÁo DE LrMrrÊs PREFE|TURA DE LUcENA
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